
Reunião Ordinária UNDIME-SP 
São Paulo, dia 08 de abril de 2019 



Pauta 

 Fóruns/ Conselhos / Comissões 

 Organização do Calendário de Eventos 

 Parcerias UNDIME-SP 

 Ampliação do Quadro de Associados 

 Organização dos Polos Regionais 

 Apresentação do Conceito de Diretoria Ampliada 

 Olimpíada de Língua Portuguesa 



Polo Rep. Município DME 

1 - ADAMANTINA 
Tit. ADAMANTINA Osvaldo José 

Sup. OSVALDO CRUZ Maria Leny Scramin 

2 - ARAÇATUBA 
Tit. ARAÇATUBA  Silvana de Sousa e Souza 

Sup. BILAC Sandra Maira Zen 

3 - ARARAQUARA 
Tit. ARARAQUARA Clélia Mara dos Santos 

Sup. IBITINGA  Francisco José Lopes Talarico 

4 - ASSIS 
Tit. PALMITAL Tatiane Souza Rogatti Rossini 

Sup. CRUZÁLIA Margarida Isabel de Oliveira 

5 - AVARÉ 
Tit. FARTURA Jovana Leite de Oliveira Dognani 
Sup. MANDURI Deise Luzia Buzato Martins 

6 - BARRETOS 
Tit. JABORANDI Angelita Minateli Caosim Moleiro 
Sup. TAQUARAL Micheli Adriana Francisco 

7 - BAURU 
Tit. AGUDOS Rafael Lima Fernandes 

Sup. DUARTINA José Joannitti 

8 - BOTUCATU 
Tit. ------  ------ 
Sup. ------  ------ 

9 - BRAGANÇA PAULISTA 
Tit. PIRACAIA  Fátima Cecília Starzewski Pereira 

Sup. JOANÓPOLIS  Concheta Célia Conte 

10 - CAMPINAS I 
Tit. SANTA BÁRBARA D'OESTE Tânia Mara da Silva 

Sup. ARTUR NOGUEIRA Elaine Vicensotti Boer 



Polo Rep. Município DME 

11 - CAMPINAS II 
Tit. ITATIBA Anderson Wilker Sanfins 

Sup. CAMPINAS Solange Villon Kohn Pelicer 

12 - CARAGUATATUBA  
Tit. CARAGUATATUBA Márcia Regina Paiva Silva Rossi  

Sup. ILHA BELA  Ana Paula dos Santos da Silva  

13 - CATANDUVA 
Tit. CATANDUVA  Tânia Aparecida Ribeiro Fonseca 

Sup. ELISIÁRIO Ana Alice Dias 

14 - CRUZEIRO 
Tit. QUELUZ Eliane Gonçalves Reis 

Sup. CRUZEIRO Carlos José Araújo do Valle 

15 - DRACENA 
Tit. JUNQUEIRÓPOLIS  José Henrique Rossi  

Sup. OURO VERDE Rodrigo Barbosa da Cruz 

16 - FERNANDÓPOLIS 
Tit. INDIAPORÃ Márcia Regina Rossini de Oliveira 

Sup. OUROESTE Sonia Maria Quirino de Biazi  

17 - FRANCA 
Tit. ITIRAPUÃ Sandra Regina de Almeida  

Sup. RIBEIRÃO CORRENTE Angela Maria de Souza José 

18 - G. SÃO PAULO / ABCD 
Tit. SÃO CAETANO DO SUL Janice Paulino Cesar 

Sup. SÃO BERNARDO DO CAMPO Silvia de Araújo Donnini 

19 - G. SÃO PAULO / LESTE 
Tit. MOGI DAS CRUZES Juliana de Paula Guedes de Melo Santos 

Sup. SUZANO Leandro Bassini 

20 - G. SÃO PAULO / NORTE 
Tit. FRANCISCO MORATO Lélia Hartmann Torres 

Sup. CAIEIRAS Shirley da Silva Santos 



Polo Rep. Município DME 

21 - G. SÃO PAULO / OESTE 
Tit. TABOÃO DA SERRA João Medeiros de Sá Filho 

Sup. JUQUITIBA  Oscar Vitorino de Moraes  

22 - GUARATINGUETÁ 
Tit. CACHOEIRA PAULISTA Rubens Lopes Guimarães Júnior 

Sup. PIQUETE  Cléa Maria Gouveia de Miranda 

23 - ITAPEVA 
Tit. ITAPEVA Andrei Alberto Müzel  

Sup. RIBEIRÃO GRANDE Renata Cristiane Fernandes Vieira  

24 - ITAPIRA 
Tit. MOGI MIRIM Flávia Rossi 

Sup. CONCHAL José Roberto Ferreira de Melo 

25 - JALES 
Tit. ------ ------ 

Sup. ------ ------ 

26 - JAÚ 
Tit. BORACEIA Aparecida Andréa Herreira 

Sup. BARRA BONITA Gustavo Felix Marçon 

27 - JUNDIAÍ 
Tit. MORUNGABA Ivanilde Helena Spiguel Polizello 

Sup. LOUVEIRA Juliana Euzébio Araújo 

28 - LIMEIRA 
Tit. LIMEIRA André Luís de Francesco  

Sup. LEME Andréa Maria Begnami Mazzi 

29 - LINS 
Tit. PROMISSÃO Daniela Patricia Leme Franco Augustinho  

Sup. GETULINA Sirley Alves Barcelos Borges 

30 - MARÍLIA 
Tit. POMPEIA Adriano Aparecido do Nascimento 

Sup. MARÍLIA  Helter Rogério Bochi 



Polo Rep. Município DME 

31 - OURINHOS 
Tit. OURINHOS Wilson de Moraes Rosa Filho 

Sup. SALTO GRANDE Telma Leme Haibdos Santos 

32 - PEREIRA BARRETO 
Tit. ANDRADINA  Lucilene Novais dos Santos 

Sup. SUZANÓPOLIS  Edneia Aparecida da Silva 

33 - PIRACICABA 
Tit. SÃO PEDRO Cléia Maria da Luz Rivero 

Sup. ÁGUAS DE SÃO PEDRO João Paulo Pontes Ferreira 

34 - PRESIDENTE EPITÁCIO 
Tit. PIRAPOZINHO Dilaine Carrijo Daleffe Pereira 

Sup. NARANDIBA Joana Rita Ribas Branco 

35 - PRESIDENTE PRUDENTE 
Tit. PRESIDENTE PRUDENTE Sônia Maria Pelegrini 

Sup. SANTO EXPEDITO Viviane de Albuquerque Franco 

36 - REGISTRO 
Tit. JUQUIÁ José Mendes Cruz Júnior 

Sup. CAJATI  Maria Claudia Brondani Rabelo 

37 - RIBEIRÃO PRETO 
Tit. MONTE ALTO Sueli Hypólito Amantéa 

Sup. CRAVINHOS Margarete Stella Moraes 

38 - RIO CLARO 
Tit. SANTA GERTRUDES Iara Lopes dos Santos 

Sup. TORRINHA Gabriela Bapistella Peres Levorato 

39 - SANTOS 
Tit. PERUÍBE Débora Illa Longhi Gallo 

Sup. BERTIOGA Rubens Antônio Mandetta de Souza 

40 - SÃO CARLOS 
Tit. SÃO CARLOS Orlando Mengatti Filho 

Sup. ITIRAPINA  Mylene de Fátima Rodrigues Vieira  



Polo Rep. Município DME 

41 - SÃO JOÃO DA BOA VISTA 
Tit. CASA BRANCA Ivanilde Moreira 

Sup. SANTO ANTÔNIO DO JARDIM Fabiana Felisberto Faria 

42 - SÃO JOAQUIM DA BARRA 
Tit. ------ ------ 

Sup. ------ ------ 

43 - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 
Tit. MONTE APRAZÍVEL Pedro Eduardo Poloto 

Sup. MIRASSOL Maria Célia Guarnieri Parra Paiola 

44 - SÃO JOSÉ DOS CAMPOS 
Tit. JACAREÍ Maria Thereza Ferreira Cyrino 

Sup. SÃO JOSÉ DOS CAMPOS Cristine de Angelis Pinto 

46 - SOROCABA / ITAPETININGA 
Tit. CAPELA DO ALTO Elaine de Lourdes Corrêa 

Sup. IBIÚNA  Paulo Dias do Carmo  

47 - TAUBATÉ 
Tit. SÃO LUIZ DO PARAITINGA Nilde Cristina Pola Baptista 

Sup. TREMEMBÉ Cristiana Mercadante Esper Berthoud 

48 - TUPÃ 
Tit. QUINTANA Olivelton da Silva Lima 

Sup. TUPÃ Mauro Guerra Eduardo 

49 - VOTUPORANGA 
Tit. VOTUPORANGA Ederson Marcelo Batista 

Sup. AMÉRICO DE CAMPOS Adriana de Almeida Braga 



• ProBNCC: Currículo 

• Programa Mais Alfabetização (PNAIC) 

• Educação Conectada  

• Monitoramento PME  

• Rede PCR 



Fóruns/Conselhos/Comissões 
 



REPRESENTANTES/ COMISSÕES – UNDIME-SP 

Fórum Estadual de Educação (FEESP) SEE Lélia Hartman – Titular – Francisco Morato  

Lauro Alexande de Oliveira – Suplente – Palestina 
 

Conselho Estadual de Acompanhamento e 
Controle Social do FUNDEB – CEACS  
 

SEE 

Márcia Aparecida Bernardes – Titular - Atibaia 

Celso Fernando Iversen – Suplente – Porto Feliz  

Conselho de Educação Escolar Quilombola de 
São Paulo 
 

SEE 
Luciane Maria Mariano Pereira – Titular – Eldorado  

Jussinei Neide Mancio Morais – Suplente – Eldorado  

Prêmio Professor do Brasil PPB Consed/Sebrae/UNDIME Elaine Terezinha Mattioli Coviello – Pirangi  

Olímpiada de Língua Portuguesa (OLP) 
 

Itaú Social  Luiz Miguel Martins Gárcia – Sud Mennucci  

Comissão de Educação Ambiental do Estado 
de São Paulo (CIEA) 

Comissão de Convênios  

Comissão de Formação Continuada  



Organização do Calendário de Eventos 



AGENDA REUNIÃO ORDINÁRIA 1º SEMESTRE/2019 
MÊS DIA LOCAL/POLO 

Abril 8 São Paulo/UNDIME-SP 

Maio 14 Bett Educar 

Junho 26 São Paulo 

Agosto 7 São Paulo 



DIA DESCRIÇÃO LOCAL POLO 

03/04 Formação Parceiro Crescer Votuporanga 
04/04 Formação Parceiro Crescer Catanduva 

05/04 Formação Parceiro Crescer São Carlos São Carlos 
08/04 Reunião Ordinária  São Paulo  UNDIME-SP 
09/04 Formação Parceiro Moderna  São José do Rio Preto 

10/04 Formação Parceiro Editoria do Brasil Registro Santos 
11/04 Formação Parceiro EDUCA Presidente Prudente 

15/04 a 07/05 Formação - Telefônica Vivo (a confirmar) On line 
16/04 Formações Conviva/Articuladora e c/ Especialista Presidente Prudente 

16/04 Formação Parceiros Planneta Educação Franca 
17/04 Formações Conviva/Articuladora e c/ Especialista Suzanápolis Pereira Barreto 
17/04 Formação Parceiros Planneta Educação Itu Sorocaba 

23/04 Formação Parceiro FTD (a tarde) Sorocaba Capela do Alto 
24/04 Formação Parceiro Moderna Francisco Morato Gde SP Norte 
25/04 Formação Parceiro EDUCA Agudos Bauru 
25/04 Formação Parceiro Editora do Brasil Marília 

26/04 Formação Parceiro EDUCA Itapeva 
29/04 Formação Parceiro Editora do Brasil Agudos Bauru 



Parcerias UNDIME-SP 

o Editora do Brasil 

o Crescer 

o Editora Moderna 

o Planneta Educação 

o Foccus 

o FTD Educação  

o Somos Educação 
 

 

 

 

 
 



Parcerias Institucionais da UNDIME-SP 

o Fundação Lemann 

o Instituto Natura 

o Escola de Comunicações e Artes-USP 

o Nova Escola 

o CENPEC 

o CEDAC  

o Fundação Itaú Social  

o Fundação Telefonica (Vivo) 

 
 

 

 

 
 



Ampliação do Quadro de Associados 



Estratégias para ampliação do quadro de associados  

• Visita ao município 

• Convidar para formação 

• Ação da Undime junto aos prefeitos 

• Escolher cidades menos participativa para sediar reunião com 
Undime  

 

 



Organização dos Polos Regionais 



Organização dos Polos Regionais 

• Atualização do quadro de municípios por polo. 

• Formalizar via e-mail a mudança de DME. 



Link para atualização cadastral 

https://forms.gle/tpfq9XXingTN8vm8A  

https://forms.gle/tpfq9XXingTN8vm8A


Planilha de Reuniões dos Polos 
Regionais 

https://forms.gle/icMkNbMCJ2CqrJRUA  

https://forms.gle/icMkNbMCJ2CqrJRUA


Estatuto Social da UNDIME-SP,  Seção II dos Polos 
regionais 

Art. 16 – A UNDIME-SP, seccional da UNDIME Nacional, se organizará por Polos Regionais distribuídos 
no Estado de São Paulo, e por sua sede própria. 

§ 1º – A criação ou a desativação de um Polo Regional será efetivada em Fórum Estadual, conforme o 
artigo 28, inciso XII do presente Estatuto. 

§ 2º – A relação atualizada dos municípios que compõem os Polos Regionais, bem como, a denominação 
dos Polos, é parte integrante do presente Estatuto, constante no Anexo II, cabendo à Diretoria Executiva 
mantê-la sempre atualizada. 

Art. 17 – A finalidade dos Polos Regionais é promover a aproximação de todos os Associados 
Efetivos no que se refere às decisões tomadas pela UNDIME-SP, bem como, possibilitar o 
entrosamento entre os seus membros para deliberações referentes a educação municipal da região. 

Art. 18 – Os Polos Regionais são compostos por um grupo de municípios geograficamente 
próximos e devidamente representados por Dirigentes Municipais de Educação legalmente 
empossados em seus municípios, cujos integrantes são Associados Efetivos. 

Parágrafo Único – Aos municípios é garantida a possibilidade de mudar de Polo, desde que 
apresente solicitação por escrito à Diretoria Executiva da UNDIME-SP, que após avaliação dará 
o seu parecer final, ratificando a decisão, em caso de mudança, em Fórum Estadual, conforme 
artigo 28, inciso XII do presente Estatuto. 



Estatuto Social da UNDIME-SP,  Seção II dos Polos 
regionais 

Art. 19 – Cada Polo Regional será coordenado por um Representante de Polo e um Suplente, eleitos por seus 
pares integrantes do Polo, em reunião específica, e ratificados em Fórum Estadual. 

§ 1º – Para a eleição do Representante de Polo e seu suplente não serão aceitas representações por 
procuração. 

§ 2º – O mandato dos Representantes de Polos e dos suplentes será de 2 (dois) anos, sendo permitida a 
recondução por mais um mandato. 

§ 3º – Quando do impedimento do Representante de Polo comparecer em qualquer reunião ou 
Fórum Estadual convocados pela UNDIME-SP, caberá ao Suplente representar o Polo, mediante 
comunicado escrito entregue à entidade com antecedência de 5 (cinco) dias da data do evento. 

§ 4º – Fica vedada toda e qualquer representação de Polo por integrantes de equipe das 
secretarias de educação, assessores de Dirigentes Municipais, ou outra pessoa, mesmo com 
procuração com firma reconhecida. 

§ 5º – O Representante de Polo eleito, deverá encaminhar à Diretoria Executiva da UNDIME-
SP, a ata de sua eleição e de seu Suplente, com as assinaturas e identificações devidas, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias após a eleição. 

§ 6º – As reuniões para eleição do Representante de Polo e seu Suplente devem ocorrer 
bienalmente, devendo ser realizadas com no máximo 30 (trinta) dias de antecedência ao Fórum 
Estadual que irá eleger os novos membros administrativos da UNDIME-SP, cabendo à entidade 
informar a data da realização do Fórum a todos os Representantes de Polos. 



Estatuto Social da UNDIME-SP,  Seção II dos Polos 
regionais 

Art. 20 – Compete aos Representantes de Polos: 

I. realizar reuniões periódicas, no mínimo bimestrais, promovendo a discussão de assuntos educacionais 
pertinentes à região; 

II. registrar todas as deliberações e discussões em atas a serem enviadas à sede da UNDIME-SP, com a 
respectiva lista de presença, no prazo máximo de 10 (dez) dias após a data de reunião, exceto no caso de 
previsto no parágrafo 5º, artigo 19 do presente Estatuto. 

III. convocar reunião para eleger os novos Representante e Suplente, bem como indicar nomes para 
ocupar cargos na Diretoria Executiva, Conselho Fiscal, Conselho Nacional de Representantes da UNDIME-
SP, Delegados para o Fórum Nacional e os suplentes; 

IV. repassar aos municípios sob sua coordenação, todas as informações advindas da UNDIME-SP e da 
UNDIME Nacional; 

V. solicitar à Diretoria Executiva capacitações, fóruns, seminários e cursos de qualificação, tanto 
para Dirigentes Municipais como para as equipes de secretarias, indicando os temas escolhidos 
por seus membros, podendo sugerir palestrantes, datas e locais para a realização dos eventos 
solicitados. 

VI. auxiliar a Diretoria Executiva na coordenação das ações educacionais, bem como na 
realização de eventos regionais; 

VII. incentivar a adesão de novos Associados Efetivos para alcançar a totalidade de adesão em 
seu Polo, convidando os Dirigentes Municipais de Educação não Associados a participarem de 
uma reunião em seu Polo; 



Estatuto Social da UNDIME-SP,  Seção II dos Polos 
regionais 

VIII. orientar e auxiliar os novos Associados Efetivos quanto à finalidade da UNDIME-SP, bem como as 
normas estatutárias; 

IX. sugerir à Diretoria Executiva a formação de Comissões de Assuntos Educacionais; 

X. vedar a participação de representações de Associados Efetivos, de acordo com o parágrafo 4º, artigo 
19, do presente Estatuto. 

§ 1º – As atas das reuniões de Polo enviadas à UNDIME-SP serão avaliadas pela Diretoria 
Executiva, e as que constarem irregularidades de participantes, prazo de entrega, de deliberações 
ou quaisquer outros motivos que afronte o presente Estatuto, serão anuladas pela Diretoria 
Executiva, sendo o Representante de Polo obrigado a convocar nova reunião para retificar as 
irregularidades e proceder a ratificação da reunião nos demais assuntos. 

§ 2º – A Diretoria Executiva comunicará por escrito ao Representante de Polo, as 
irregularidades observadas, no prazo máximo de até 5 (cinco) dias após o recebimento da ata 
enviada. 



Estatuto Social da UNDIME-SP,  Seção II dos Polos 
regionais 

Art. 21 – Os Representantes de Polos compõe o Conselho de Representantes da UNDIME-SP. 

§ 1º – Em caso de vacância do cargo de Representante de Polo, devem-se seguir as determinações do 
artigo 77 do presente Estatuto. 

§ 2º – A perda de mandato do Representante de Polo e/ou seu Suplente, ocorrerá mediante as mesmas 
formas de condições previstas no artigo 14, do presente Estatuto. 

 

Art. 22 – É vedado aos Representantes de Polos, sem autorização expressa da Diretoria Executiva 
da UNDIME-SP: 

I. representar a UNDIME-SP em toda e qualquer instância ou perante a autoridades e entidades 
governamentais ou a qualquer empresa pública ou privada; 

II. encaminhar relatórios, pesquisas, manifestos ou propostas para criação ou modificação de 
programas ou leis estadual e federal, em nome do Polo e/ou da UNDIME-SP; 

III. excluir ou incluir município a seu Polo, bem como alterar a denominação do Polo; 

IV. realizar capacitações, fóruns, seminários ou cursos de qualificação, em nome da UNDIME-
SP; 

V. realizar parcerias pública ou privada em nome da UNDIME-SP. 

Art. 23- A UNDIME-SP disciplina seu funcionamento por meio de um regimento interno, 
aprovado pelo Conselho de Representantes. 

 



OLIMPÍADA DE LÍNGUA PORTUGUESA 





ESTRATÉGIAS PARA ADESÃO  

Data limite 
para adesão 

30 de abril de 2019 

Dias até a 
data limite  

16 dias  

Somatória 
de adesões 

317 até dia 05/04 

Projeção por 
dia  

21 



OLP/19 

1)Articula a 
produção de 

textos à leitura, 
oralidade e 

reflexão sobre a 
língua e 

linguagem. 

1)Apropria-se 
da metodologia 

sequência 
didática para o 

ensino de outros 
gêneros.  

1)Possibilita o 
trabalho com a 

escrita em 
situações reais 

de 
comunicação.  

1)Envolve todos 
os estudantes 
da turma nas 
atividades e 
incentiva a 

socialização dos 
conhecimentos. 

1)Integra os 
conteúdos 

propostos nos 
Cadernos do 

Professor com a 
Base Nacional 

Comum 
Curricular 
(BNCC). 

1)Aprofunda o 
conhecimento 

do território 
geográfico e da 
comunidade em 

que vivem as 
(os) estudantes. 



Acompanhe a OLP/19 nas redes sociais 

https://www.escrevendoofuturo.org.br/concurso  

https://www.instagram.com/olimpiadalp/ 

https://pt-br.facebook.com/olimpiadalp.escrevendo.futuro/  

https://www.escrevendoofuturo.org.br/concurso
https://www.instagram.com/olimpiadalp/
https://pt-br.facebook.com/olimpiadalp.escrevendo.futuro/
https://pt-br.facebook.com/olimpiadalp.escrevendo.futuro/
https://pt-br.facebook.com/olimpiadalp.escrevendo.futuro/


Reunião Ordinária UNDIME-SP 
São Paulo, dia 08 de abril de 2019 


